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DEIVID OLIVEIRA
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO
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MARISE DE CARVALHO
SECRETÁRIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

ANA CRISTINA OZOLINS DA COSTA
SECRETÁRIO DE TURISMO

DECRETO
DECRETO Nº 4.471 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024

EMENTA: Abre na PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIAIA, crédito adicional suplementar por anulação na importância 
de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais) para reforço das dotações consignadas no orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o artigo 10º da 
Lei Municipal nº 1458 de 22 de dezembro de 2023, o inciso I do art. 41, o art. 42, o art. 43 e ainda o art. 46, da Lei Federal nº 
4.320/64, de 17 de março de 1964;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar por anulação no valor de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais) da 

funcional programática da unidade orçamentária, segundo a categoria econômica abaixo indicada:

Secretaria Municipal de Turismo – 02.12
# Manutenção da Secretaria de Turismo
331 – 04.122.0001.0.013 – 1500 Recursos Não Vinculados 44.90.52.00 13.000,00
Secretaria Municipal de Ordem Pública – 02.08
# Manutenção dos Serviços Públicos de Trânsito 

FRANCISCO SILVA DE ASSIS
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
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SECRETÁRIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES

SIMONE CRISTINA BARBOSA
CONSULTORIA ESPECIAL DE PROJETOS PARA A ASSISTENCIA SOCIAL

MATILDE BASILIO FERNANDES
ASSESSOR ESPECIAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

THIAGO DO NASCIMENTO GOES
SUPERINTENDENTE DE CULTURA

TARCISIO ARAGÃO 
SUPERINTENDENTE DE EVENTOS

RODRIGO DIEGO DA SILVA
OUVIDOR MUNICIPAL

HELEN CARDOSO DE OLIVEIRA
ADMINISTRADORA REGIONAL DE PENEDO

IRACEMA DE SOUZA
ADMINISTRADORA REGIONAL DE MAROMBA E MARINGÁ

ALESSANDRA ARANTES MARQUES
DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS  
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITATIAIA - IPREVI
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162 – 06.181.0013.2.020 – 1752 Multa de Trânsito 44.90.52.00 43.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura de Crédito Adicional Suplementar mencionado no artigo anterior no valor de R$ 56.000,00 
(cinquenta e seis mil reais), será utilizada, como fonte de recursos as anulações abaixo especificadas:

Fundo Municipal de Turismo – 02.13
# Promoção e Divulgação Turística
339 – 23.695.0020.2.035 – 1500 Recursos Não Vinculados 33.90.39.00 13.000,00
Secretaria Municipal de Ordem Pública – 02.08
# Manutenção dos Serviços Públicos de Trânsito 
160 – 06.181.0013.2.020 – 1752 Multa de Trânsito 33.90.39.00 43.000,00

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, afixado o seu texto no quadro de Editais da Sede da 
Prefeitura.

Itatiaia, 26 de fevereiro de 2024.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 4.471

Considerando o disposto do art 43, Inc III, da lei Federal 4320/1964 bem como autorização contida na LEI Municipal 1458 
de 22/12/2023 (Lei Orçamentária Anual), no art 9°, passamos a apresentar a seguintes justificativas para Abertura de Créditos 
Suplementares por anulação de dotação:

Conforme se observa no artigo 9° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou 
total das dotações no limite de 1% do orçamento total.

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida 
indicação do recurso.

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados.

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com 
autorização legislativa contida na LOA.

Justificativa:
a) Reforço de dotação para atender despesas com aquisição de móveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Turismo.
b) Reforço de dotação para aquisição de veículo tipo motocicleta para atender as necessidades da Guarda Municipal. 

PORTARIA
PORTARIA Nº 7.649 DE 30 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso das 
suas atribuições legais, e com base na Lei nº 944/2019 de 18 
de janeiro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a cessão da servidora MARTA 

ROSE SANCHES FERNANDES DE ARAUJO, MAT: 
43814 para desempenhar suas atividades junto a Comarca de 
Itatiaia, com ônus para o órgão cedente.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 7927 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a portaria 7829 de 15 

de fevereiro de 2024.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogados as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal 
(Republicado por ter saído com incorreção)
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PORTARIA Nº 7.929 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR A LICENÇA SEM VENCI-

MENTOS, o servidor EDSON MIRANDA DE SOUZA, 
matrícula nº 8366, ENGENHEIRO CIVIL, lotado na Secre-
taria Municipal de Obras e Serviços Públicos, pelo período de 
02 (dois) anos a partir de 11/03/2024 a 10/03/2026, à vista do 
processo n° 1.185/2022.

Art. 2º - Conforme dispõe o art. 25 da Lei n° 862/2017 
de 15/12/2017, “O servidor afastado ou licenciado tempo-
rariamente do exercício do cargo efetivo sem recebimento de 
remuneração ou subsídio pelo Município contribuirá para o 
RPPS, computando-se o respectivo tempo de afastamento ou 
licenciamento como tempo de contribuição para fins de apo-
sentadoria.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal
(Republicado por ter saído com incorreção)

PORTARIA N.º 7.930 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o servidor IONE SAMPAIO, para res-

ponder como fiscal do Processo Administrativo nº 10219/22 e 
Ata nº 063/2022, cujo objeto é a contratação de empresa espe-
cializada em prestação de serviços de instalação elétricas, colo-
cação e retirada de equipamentos e materiais, para atender aos 
eventos do município, celebrados entre a Prefeitura Municipal 
de Itatiaia e a empresa SELLES ENGENHARIA E SERVIÇOS.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 7.931 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR SAMANTHA CLARA GRACIA-

NI DA SILVA, do cargo comissionado, símbolo (CC6), Assis-
tente de Atendimento, da Secretaria Municipal de Trabalho, 
Emprego e Geração de Renda.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
IRINEU NOGUEIRA COELHO

Prefeito Municipal

EXTRATO
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 228/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itatiaia/RJ, 
através da Secretaria Municipal de Administração

CONTRATADO(a): SENAT SERV NACIONAL APREN-
DIZAGEM TRANSP

OBJETO: É a prorrogação por igual período de 60 
(sessenta) dias úteis do serviço de ministração dos cursos de 
transporte coletivo de passageiros, transporte de emergência 
e transporte escolar, visando a capacitação de 56 (cinquenta 
e seis) motoristas

PROCESSO ADM: 11858/2023

EMBASAMENTO: Art. 57, inciso II da Lei Federal 
n°8.666/1993

DATA DA ASSINATURA: 24/01/2024
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias úteis, com início em 

26/01/2024 e término em 23/04/2024
Itatiaia/RJ, 26 de fevereiro de 2024.

CARLOS JOSÉ DA SILVA
Dir. Licitações

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°36/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itatiaia/RJ, 
através da Secretaria Municipal de Educação

CONTRATADO(a): Viação Penedo LTDA

OBJETO: Prestação de serviço de transporte escolar di-
ário, de forma contínua, dos alunos matriculados na Rede 
Municipal de Ensino; transporte de alunos e funcionários 
em atividades pedagógicas extraclasse; transporte de pro-
fissionais para atendimento e suporte administrativo/peda-
gógico às Unidades de Ensino e, em viagens para participa-
ção em cursos e programas específicos voltados para a área 
educacional, utilizando ônibus, vans, kombis e veículo de 
passeio capacidade 05 e 07 passageiros

VALOR TOTAL: R$ 13.394.163,57 (treze milhões, tre-
zentos e noventa e quatro mil, cento e sessenta e três reais e 
cinquenta e sete centavos)

PROCESSO ADM: 6767/2022
EMBASAMENTO: Art. 57, inciso II da Lei Federal n.º 

8.666/1993
DATA DA ASSINATURA: 05/01/2024
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VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início em 01/02/2024 
e término em 31/01/2025

Itatiaia/RJ, 26 de Fevereiro de 2024.
CARLOS JOSÉ DA SILVA

Dir. Licitações

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°37/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itatiaia/RJ, 
através da Secretaria Municipal de Educação

CONTRATADO(a): Rodrigues & Cunha Transporte 
Escolar LTDA

OBJETO: Prestação de serviço de transporte escolar di-
ário, de forma contínua, dos alunos matriculados na Rede 
Municipal de Ensino; transporte de alunos e funcionários 
em atividades pedagógicas extraclasse; transporte de pro-
fissionais para atendimento e suporte administrativo/peda-
gógico às Unidades de Ensino e, em viagens para participa-
ção em cursos e programas específicos voltados para a área 
educacional, utilizando ônibus, vans, kombis e veículo de 
passeio capacidade 05 e 07 passageiros

VALOR TOTAL: R$ 642.118,32 (seiscentos e quarenta e 
dois mil, cento e dezoito reais e trinta e dois centavos)

PROCESSO ADM: 6767/2022
EMBASAMENTO: Art. 57, inciso II da Lei Federal n.º 

8.666/1993
DATA DA ASSINATURA: 05/01/2024
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início em 03/02/2024 

e término em 02/02/2025
Itatiaia/RJ, 26 de Fevereiro de 2024.

CARLOS JOSÉ DA SILVA
Dir. Licitações

RECONHECIMENTO  
DE DÍVIDA

EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO 
DE DÍVIDA Nº 015/2024

CONTRATANTE: Município de Itatiaia, através da Secre-
taria Municipal de Saúde.

CONTRATADO:  CARLOS ROBERTO PEREIRA AL-
VES FILHO

OBJETO: Reconhecimento de Dívida junto ao Contra-
tado, referente à prestação de serviços médicos no Hospital 
Municipal Dr. Manoel Martins de Barros, nos dias 10, 17 e 
24 de novembro de 2023 e sobreaviso, serviços prestados sem 
cobertura contratual.

VALOR GLOBAL: R$ 19.098,12

PROCESSO: 16.861/2023	
EMBASAMENTO: Artigos 58 a 65 da Lei Federal n.º 

4.320/64, com aplicação subsidiária no Artigo 59 da Lei Fede-
ral n.º 8.666/93 e Lei Complementar n.º 101/2000.

DATA DA ASSINATURA: 18/01/2024
Itatiaia, 26 de fevereiro de 2024.

SR. LUIZ EDUARDO RODRIGUES SALDANHA
Secretário Municipal de Saúde 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO 
DE DÍVIDA Nº 322/2023

CONTRATANTE: Município de Itatiaia, através da Secre-
taria Municipal de Saúde.

CONTRATADO: CESAR AUGUSTO GALVÃO BA-
NHATTO VASCONCELLOS

OBJETO: Reconhecimento de Dívida junto ao Contrata-
do, referente à prestação de serviços médicos no Hospital Mu-
nicipal Dr. Manoel Martins de Barros, no dia 09 de outubro de 
2023, serviços prestados sem cobertura contratual.

VALOR GLOBAL: R$ 2.644,78
PROCESSO: 15.900/2023	
EMBASAMENTO: Artigos 58 a 65 da Lei Federal n.º 

4.320/64, com aplicação subsidiária no Artigo 59 da Lei Fede-
ral n.º 8.666/93 e Lei Complementar n.º 101/2000.

DATA DA ASSINATURA: 14/12/2023
Itatiaia, 26 de fevereiro de 2024.

SR. LUIZ EDUARDO RODRIGUES SALDANHA
Secretário Municipal de Saúde 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO 
DE DÍVIDA Nº 319/2023

CONTRATANTE: Município de Itatiaia, através da Secre-
taria Municipal de Saúde.

CONTRATADO:  LUIZA MORAES DIAS PEREIRA 

OBJETO: Reconhecimento de Dívida junto ao Contrata-
do, referente à prestação de serviços médicos no Hospital Mu-
nicipal Dr. Manoel Martins de Barros, nos dias 07, 21 e 29 de 
outubro de 2023, serviços prestados sem cobertura contratual.

VALOR GLOBAL: R$ 9.314,25

PROCESSO: 15.892/2023
EMBASAMENTO: Artigos 58 a 65 da Lei Federal n.º 

4.320/64, com aplicação subsidiária no Artigo 59 da Lei Fede-
ral n.º 8.666/93 e Lei Complementar n.º 101/2000.

DATA DA ASSINATURA: 14/12/2023
Itatiaia, 26 de fevereiro de 2024.

SR. LUIZ EDUARDO RODRIGUES SALDANHA
Secretário Municipal de Saúde 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO 
DE DÍVIDA Nº 020/2024

CONTRATANTE: Município de Itatiaia, através da Secre-
taria Municipal de Saúde.

CONTRATADO:  CARLOS ROBERTO TAVARES

OBJETO: Reconhecimento de Dívida junto ao Contrata-
do, referente à prestação de serviços médicos no Hospital Mu-
nicipal Dr. Manoel Martins de Barros, nos dias 05, 12, 19 e 
26 de novembro, serviços prestados sem cobertura contratual.

VALOR GLOBAL: R$ 12.419,00
PROCESSO: 16.868/2023	
EMBASAMENTO: Artigos 58 a 65 da Lei Federal n.º 

4.320/64, com aplicação subsidiária no Artigo 59 da Lei Fede-
ral n.º 8.666/93 e Lei Complementar n.º 101/2000.

DATA DA ASSINATURA: 18/01/2024
Itatiaia, 26 de fevereiro de 2024.

SR. LUIZ EDUARDO RODRIGUES SALDANHA
Secretário Municipal de Saúde 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO 
DE DÍVIDA Nº 320/2023

CONTRATANTE: Município de Itatiaia, através da Secre-
taria Municipal de Saúde.

CONTRATADO: PEDRO DAVID FORMA DE SOUZA. 

OBJETO: Reconhecimento de Dívida junto ao Contrata-
do, referente à prestação de serviços médicos no Hospital Mu-
nicipal Dr. Manoel Martins de Barros, nos dias 05, 12 e 26 de 
outubro de 2023, serviços prestados sem cobertura contratual.

VALOR GLOBAL: R$ 9.314,25

PROCESSO: 15.894/25
EMBASAMENTO: Artigos 58 a 65 da Lei Federal n.º 

4.320/64, com aplicação subsidiária no Artigo 59 da Lei Fede-
ral n.º 8.666/93 e Lei Complementar n.º 101/2000.

DATA DA ASSINATURA: 14/12/2023
Itatiaia, 26 de fevereiro de 2024.

SR. LUIZ EDUARDO RODRIGUES SALDANHA
Secretário Municipal de Saúde 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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